
diário oficial Nº 35.143  7Quinta-feira, 06 DE OUTUBRO DE 2022

daTa da aSSiNaTUra: 05/10/2022.
ViGÊNcia: 15/10/2022 a 14/10/2023.
Valor:r$ 1.357.150,00 (um milhão trezentos e cinquenta e sete mil e 
cento e cinquenta reais).
EXErcÍcio: 2022.
orÇaMENTo:
Órgão: 11105; função: 04; Sub-função: 122; Programa:1297; Projeto/ati-
vidade: 8314; fonte: 0101; Natureza da despesa: 339039; ação: 233643.
coNTraTada: Midia cENTEr SErV. Prod. MUSical, ciNEMaToGráfica 
E EVENToS EirEli, inscrita no cNPJ nº 07.072.916/0001-04.
ENdErEÇo: av. duque de caxias, 1133 - Marco cEP: 66.093-29, Belém/Pa.
ordENador
luciana Bitencourt
coordenadora de relações Governamentais
casa civil da Governadoria

Protocolo: 861703

Portaria Nº 1.198/2022-ccG, de 5 de oUtUBro de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/1281465,
r E S o l V E:
autorizar o cEl QoBM HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa, comandante-
Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador Estadual de 
defesa civil, a viajar para São Paulo-SP, no período de 18 a 20 de outubro 
de 2022, a fim de participar do “XX SENABOM – Seminário Nacional de 
Bombeiros”, devendo responder pelo expediente do corpo de Bombeiros 
Militar do Pará e pela coordenadoria Estadual de defesa civil, na ausência 
do titular, o cEl QoBM JaYME dE aViZ BENJÓ, chefe do EMG e Subcoman-
dante-Geral do cBMPa.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 5 dE oUTUBro dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 1.199/2022-ccG, de 5 de oUtUBro de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/1261505,
r E S o l V E:
i. exonerar PriScila GaBriEla MoraES PacHEco do cargo em comissão 
de chefe de centro de Saúde, código GEP-daS-011.2, com lotação na Se-
cretaria de Estado de Saúde Pública.
ii. nomear GaBriEl MiraNda dE aZEVEdo para exercer o cargo em co-
missão de chefe de centro de Saúde, código GEP-daS-011.2, com lotação 
na Secretaria de Estado de Saúde Pública.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 5 dE oUTUBro dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.200/2022-ccG, de 5 de oUtUBro de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro de 2011,
r E S o l V E:
i. exonerar adiNa JaNE dE araUJo SoUZa do cargo em comissão de che-
fe de centro de Saúde, código GEP-daS-011.2, com lotação na Secretaria 
de Estado de Saúde Pública.
ii. nomear railicE do Socorro SoUZa dE SoUZa para exercer o cargo 
em comissão de chefe de centro de Saúde, código GEP-daS-011.2, com 
lotação na Secretaria de Estado de Saúde Pública.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 5 dE oUTUBro dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.201/2022-ccG, de 5 de oUtUBro de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 13, inciso i, da lei nº 7.543, de 20 de 
julho de 2011,
r E S o l V E:
lotar alESSaNdra aMaral dE SoUZa, assessor Especial iii, na Secreta-
ria de Estado de Saúde Pública – SESPa. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 5 dE oUTUBro dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

errata do iteN ii da Portaria Nº. 1.063/2022-ccG, datada 
de 23 de seteMBro de 2022, PUBLicada No diÁrio oFiciaL do 
estado Nº. 35.128, de 26 de seteMBro de 2022.
onde se lê: (...) HANNA ADRIELI FERREIRA DE OLIVEIRA (...).
Leia-se: (...) HANNA ADRIELE FERREIRA DE OLIVEIRA (...).
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 861711

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 019/2022-cMG
ParTES: o ESTado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da caSa MiliTar da GoVErNadoria, escrito no cNPJ/Mf 
sob nº 07.313.542/0001-63, e a empresa orZil coNSUlToria E TrEi-
NaMENTo lTda, cNPJ: 21.545.863/0001-14, sediado no SrTVS, Q. 701, 
Bloco o, Sala 601, Ed. Novo centro Multiempresarial.
do oBJETo: contratação de pessoa jurídica para capacitação de servidores 
desta casa Militar da Governadoria do Estado, para o correto entendimen-
to, formalização, celebração, execução e acompanhamento de processos 
atinentes a licitação e contratos administrativos, de forma a garantir a 
aplicação da norma, assegurando maior eficiência e eficácia à Administra-
ção Pública, bem como, propiciando maior segurança técnica e jurídica aos 
partícipes, em consonância com o Parecer Jurídico 104/2022 – aJUr cMG 
Pa, acostado aos autos do Processo Eletrônico – PaE 2022/1256235.
da  fUNdaMENTaÇÃo  lEGal  E  JUSTificaTiVa  dE  iNEXiGiBilidadE  dE li-
ciTaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no art. 25, inciso ii, c/c art. 13, 
inciso Vi, da lei federal 8.666/93 e da Súmula TcU nº 252.
Valor ESTiMado: r$ 11.788,00 (onze mil e setecentos e oitenta e oito reais).
rEcUrSoS orÇaMENTárioS:

funcional Programática 04.128.1508.8912 – capacitação de agentes Públicos

 Natureza da despesa 33.90.39.48 – outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica / Serviço de Seleção e 
Treinamento

ação detalhada 260842
Plano interno 4120008912c

fonte do recurso 0101000000 e/ou 0301000000 (recursos ordinários)

foro: comarca de Belém – Estado do Pará.
daTa: Belém/Pa, 05 de outubro de 2022.
Marco aNToNio SiroTHEaU corrÊa rodriGUES – cEl QoPM
SUBcHEfE  da caSa MiliTar da GoVErNadoria

Protocolo: 861478
terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 021/2022-cMG
ParTES: o ESTado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da caSa MiliTar da GoVErNadoria, escrito no cNPJ/Mf 
sob nº 07.313.542/0001-63, e a empresa orZil coNSUlToria E TrEi-
NaMENTo lTda, cNPJ: 21.545.863/0001-14, sediado no SrTVS, Q. 701, 
Bloco o, Sala 601, Ed. Novo centro Multiempresarial.
do oBJETo: contratação de pessoa jurídica para capacitação de servidores 
desta casa Militar da Governadoria do Estado, para o correto entendimen-
to, formalização, celebração, execução e acompanhamento de processos 
atinentes a licitação e contratos administrativos, de forma a garantir a 
aplicação da norma, assegurando maior eficiência e eficácia à Adminis-
tração Pública, bem como, propiciando maior segurança técnica e jurídica 
aos partícipes, em consonância com o Parecer Jurídico 102/2022 – aJUr 
cMG Pa, acostado aos autos do Processo Eletrônico – PaE 2022/ 1256246.
da  fUNdaMENTaÇÃo  lEGal  E  JUSTificaTiVa  dE  iNEXiGiBilidadE  
dE liciTaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no art. 25, inciso 
ii, c/c art. 13, inciso Vi, da lei federal 8.666/93 e da Súmula TcU nº 252.
Valor ESTiMado: r$ 9.430,40 (nove mil, quatrocentos e trinta reais e 
quarenta centavos).
rEcUrSoS orÇaMENTárioS:

funcional Programática 04.128.1508.8912 – capacitação de agentes Públicos

 Natureza da despesa 33.90.39.48 – outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica / Serviço de Seleção e 
Treinamento

ação detalhada 260842
Plano interno 4120008912c

fonte do recurso 0101000000 e/ou 0301000000 (recursos ordinários)

foro: comarca de Belém – Estado do Pará.
daTa: Belém/Pa, 05 de outubro de 2022.
Marco aNToNio SiroTHEaU corrÊa rodriGUES – cEl QoPM
SUBcHEfE  da caSa MiliTar da GoVErNadoria

Protocolo: 861522

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 019/2022-cMG
considerando o Parecer Jurídico 104/2022 – aJUr cMG Pa, reconheço e 
ratifico o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 019/2022 – CMG PA, com 
fulcro no art. 25, inciso ii, c/c art. 13, inciso Vi, da lei federal 8.666/93 
e da Súmula TcU nº 252, visando à despesa com a contratação de pessoa 
jurídica para capacitação de servidores desta casa Militar da Governadoria 
do Estado, para o correto entendimento, formalização, celebração, exe-
cução e acompanhamento de processos atinentes a licitação e contratos 
administrativos, de forma a garantir a aplicação da norma, assegurando 
maior eficiência e eficácia à Administração Pública, bem como, propiciando 
maior segurança técnica e jurídica aos partícipes, pela empresa orZil coNSUl-
Toria E TrEiNaMENTo lTda, cNPJ: 21.545.863/0001-14, sediado no SrTVS, 
Q. 701, Bloco o, Sala 601, Ed. Novo centro Multiempresarial, conforme docu-
mentação anexada aos autos do Processo Eletrônico – PaE 2022/1256235.


